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ILMOS SRS. 

 

 

 

DR. FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI  

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

SANTOS FUTEBOL CLUBE. 

 

 

DR. MARCELO PIRILO TEIXEIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO 

SANTOS FUTEBOL CLUBE. 

 

 

EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO DO  

SANTOS FUTEBOL CLUBE 

 

 

 

 

 

 

No dia 10 de abril de 2024, às 12h55min, recebemos fisicamente, 

acompanhado do ofício de número 050/24 da mesa, as correções/defesa 

do ex-presidente eleito Andrés Enrique Rueda Garcia, que ocupou o 

cargo de presidente de 01/01/2021 a 31/12/2023. A seguir, 

apresentaremos nossas considerações. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

As respostas e defesas dos associados, ex gestores do clube com 

contas reprovadas por este Egrégio Conselho Deliberativo, não se 

sustentam e não conseguem alterar o entendimento do colegiado.  

Os esclarecimentos prestados pelos associados serão abordados 

abaixo, item a item. 

Importante ressaltar que as alegações prestadas não se 

fundamentam, em nenhum momento, em preceitos legais, apenas 

justificativas sem lastro contábil e jurídico.  

Tais alegações fazem jogo de números, tentando levar este 

conselho fiscal, e consequentemente, o Egrégio conselho Deliberativo a 

erro, como iremos abordar.  
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2 ASSUNTOS ABORDADOS NOS ESCLARECIMENTOS  
 
 

2.1 FOLHA DE PAGAMENTO:  

No parecer aprovado foi citado que:  

 

Comparando os números efetivados nos anos de 2021, 2022 e 

2023, o clube teve um aumento expressivo nos gastos com a folha de 

pagamento.  

Em 2023 comparado a 2022 tivemos um aumento de 24% 

observando os valores gastos com o departamento de futebol 

profissional (Anexo E), cujo representa a grande maioria da rubrica, 

tivemos um aumento de 36% (considerando salários com encargos + 

direto de imagem) fazendo o mesmo comparativo. Vale ressaltar que a 

quantidade de profissionais é praticamente a mesma (Anexo E).

 

 

 

 

MÊS 2021 2022 2023 VARIAÇÃO

Janeiro 7.622.518R$         6.516.057R$         9.550.142R$      47%

Fevereiro 6.137.838R$         6.496.926R$         7.487.007R$      15%

Março 7.826.227R$         8.176.776R$         9.261.914R$      13%

Abril 7.360.560R$         8.068.737R$         7.861.420R$      -3%

Maio 7.063.885R$         7.994.676R$         8.538.123R$      7%

Junho 8.078.894R$         7.474.835R$         9.065.886R$      21%

Julho 6.567.035R$         6.405.479R$         9.227.338R$      44%

Agosto 6.953.976R$         7.443.085R$         10.002.107R$    34%

Setembro 7.709.572R$         7.150.259R$         11.842.542R$    66%

Outubro 8.266.996R$         7.302.946R$         12.682.670R$    74%

Novembro 6.342.317R$         1.142.764-R$         13.667.399R$    -1296%

Dezembro 6.695.232R$         13.612.357R$       7.179.348R$      -47%

Média 7.218.754R$         7.124.947R$         9.697.158R$      

Total 86.625.050R$      85.499.370R$       116.365.894R$  

SALÁRIO COM ENCARGOS + DIREITO DE IMAGEM (ELENCO PROFISSIONAL)

36%
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Nos esclarecimentos prestados pelos associados, estes 

defendem que o Egrégio Conselho deve se ater apenas três aspectos da 

folha de pagamento: 

 

1- Limites de gastos dentro do orçamento aprovado; 

2- Limites estatutários de gastos do futebol profissional; 

3- Destinação mínima para a base, limite estatutário. 

 

Assim, de acordo com os esclarecimentos, o alto endividamento e 

comprometimento das receitas do Clube deveriam ser ignorados pelo 

parecer.  

Os associados defendem que o parecer só deveria fazer a 

comparação entre o orçado e o efetivamente gasto, e se calam quanto 

ao aumento da folha do futebol profissional. 

Assim, mantemos o parecer em sua íntegra quanto à folha de 

pagamento e mantemos a posição de que o endividamento e aumento 

de 36% deve ser parte integrante. Importante ressaltar que o item não foi 

usado como embasamento na reprovação, mas sim relatado, fazendo 

jus ao nosso Estatuto Social. 
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2.2 MARKETING: 

Neste item, os esclarecimentos trazem números dissociados dos 

demonstrativos financeiros do clube.  

O Conselho Fiscal utiliza os números enviados pela contabilidade, 

documentado como "Realizado e orçado por departamento de janeiro a 

dezembro de 2023". 

Explica-se que, a fim de inflar os números do departamento de 

marketing, os associados colocam sob rubrica (marketing), inúmeras 

receitas que a contabilidade não engloba no Marketing.  

Em nossa análise, mencionamos apenas a “fatia” do Marketing 

apontada pelos demonstrativos financeiros, e assim houve uma redução 

nas receitas contabilizadas por parte do departamento de Marketing do 

clube comparando 2022 com 2023. 

Abaixo, tabela comparativa das receitas infladas do Marketing, 

englobando vários departamentos, e na coluna ao lado, apenas as do 

departamento de Marketing, como exposto no parecer. 

 

Rubricas Global Marketing

Licenciamento 4.921.237,49R$       4.921.237,49R$     

Patrocínio 66.655.171,83R$     4.612.002,81R$     

Sócios 16.517.627,24R$     16.517.627,24R$   

Cadeiras / Camarotes 807.664,06R$           507.664,06R$        

Memorial das Conquistas 2.148.624,28R$       2.148.624,28R$     

Franquias 735.159,29R$           735.159,29R$        

Outras Receitas ( Aluguéis/Eventos) 30.809.844,18R$     4.564.968,42R$     

Total de receitas 122.595.328,37R$   34.007.283,59R$  

Tabela – DF da Contabilidade do Clube.  

 

 Seguindo os números contábeis adotados pelo Clube, mantemos 

nosso parecer nesse item.  
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2.3 IPTU:  

Os sócios alegam em sua defesa que o fato referente a desídia 

administrativa ocorreu em 2021 e, portanto, não deveria constar no 

parecer de 2023. 

Assim, confessam em suas alegações o erro administrativo e o 

prejuízo causado ao clube. 

Como é dever do Conselho Fiscal abordar o ano de 2023, 

cumprimos essa obrigação de forma clara. O valor acordado da perda de 

prazo do IPTU de 2022 foi parcelado e registrado no decorrer do ano de 

2023. A repercussão financeira foi em 2023. Assim sendo de suma 

importância o relato e o mérito julgado do tema. 

2.4 KRASNODAR: 

Novamente, em suas declarações os associados, ex-gestores, 

confessam todo o exposto no parecer do conselho fiscal.  

 

Alegam: 

 

 “No caso especifico do Krasnodar, conseguimos honrar 

aproximadamente R$20.000.000,00 (vinte milhões), mas durante o ano 

de 2023 faltou caixa para pagar o restante de R422.201,00 e tivemos 

que priorizar os pagamentos. De tributos, folha de pagamento e direito 

de imagem” 

 

Neste caso, flagrante a distorção da verdade. É público, e 

especial de ciência deste Colegiado, que ao “priorizar os pagamentos”, 

houve gastos sem critérios com compra de jogadores com altos salários 
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e nível técnico incompatível com os proventos, e somente foi possível 

pagar a folha devido à antecipação de cotas do Paulista de 2024. 

Por fim, não podemos deixar de mencionar que entre as 

priorizações de pagamentos citadas pelos associados também se 

incluíram garantidores do funding. 

Nas alegações de defesa, os associados citam eventual 

estratégia de pagamento ao Krasnodar, e que tal plano foi relatado ao 

Conselho e também aos candidatos à presidência em 27/11/2023, 

reunião sem registro.  

Se baseiam em conversas informais sem registro, não podendo 

este Conselho fiscal se escorar em tais alegações a fim de alterar seu 

posicionamento.  

Em busca de eventual fala do Ex presidente perante o Conselho 

sobre o tema, apenas achamos na Ata de reunião do CD em 

28/11/2023, páginas 49 e 50. Em resumo, palavras do ex presidente: 

“Existem duas dívidas, uma que deve ser paga regularmente e outra 

relacionada ao Profut, com um valor alto a ser pago ao longo de muitos 

anos. Destaca-se que grande parte das dívidas antigas já foi paga, 

restando apenas um encargo mensal de alguns milhões para 

amortização. Apesar de terem alcançado um superávit, não há dinheiro 

em caixa devido às obrigações de pagamento. A gestão se orgulha do 

trabalho realizado e espera deixar uma base financeira sólida para as 

próximas administrações, embora isso tenha exigido sacrifícios, como 

limitar os investimentos em outras áreas”.  

Não foi falado nada de Krasnodar, como se percebe da 

transcrição acima e usada de fundamento pelos associados.  
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2.5 ASSINATURA DO MOU JUNTO A WTORRE (NOVA 
ARENA): 

O parecer aprovado pelo Egrégio Conselho pede apuração do 

documento assinado com a WTorre, devido a duas cláusulas do contrato 

que tem potencial caráter lesivo ao clube.  

Cláusula 4, que impede, por 2 (dois) anos, que o Clube tenha 

tratativas sobre o assunto com quaisquer outra empesa, bloqueando 

assim a livre concorrência e busca de melhores oportunidades e 

condições ao negócio. 

Outra cláusula, trata-se do item 6.2, que impõe ao clube, 

obrigação de indenizar a WTORRE com o equivalente a 4 vezes o valor 

dos reembolsos previstos no item 7 se quiser rescindir o acordo, em 

outra banda se a rescisão partir da WTORRE, ela perderá o direito de 

exclusividade e aos reembolsos mencionados. 

Novamente, os associados confessam que inseriram tais 

cláusulas por pressão e interesses da empresa WTorre. A fim de 

fundamentar ainda mais sua decisão, relatam que tais pontos foram 

informados aos candidatos à presidência e a construtores da cidade, 

como se esses fatos fossem fundamentais para exclusão de 

responsabilidade.  

Os associados não apresentam fundamentos legais ou técnicos 

que modifiquem o entendimento do colegiado fiscal. Mantemos nossa 

decisão pela devida apuração. 
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2.6 PROPRIEDADES COMERCIAIS NO CAMPEONATO 
BRASILEIRO: 

A gestão, com as contas sob análise, formalizou contrato com 

início em 2025 e recebeu de maneira antecipado o valor de R$ 

25.000.000, correspondente a 25,44% do contrato total. 

O parecer do Conselho Fiscal aprovado, aponta que o 

comprometimento das receitas de período fora de seu mandato é ilegal 

perante o Estatuto Social, e tal conduta deve ser objeto de apuração 

pela Comissão de Inquérito e Sindicância. 

O contrato, assim como os associados em sua manifestação, 

nomeia essa antecipação como aras, sinal de pagamento ou 

bônus/luvas, para garantia do negócio. Tal argumento não se sustenta 

diante da proporção do pagamento correspondente a 25,44% do 

principal. Flagrante antecipação. 

A antecipação é um ato de flagrante violação ao artigo 91, pág.82 

do Estatuto Social, que diz: 

Artigo 91- O Comitê de Gestão não poderá antecipar, nem 

comprometer a receitas ordinárias ou extraordinárias do SANTOS, por 

período superior ao do seu mandato, em benefício de sua gestão, nem 

comprar, vender ou emprestar qualquer direito federativo de atleta 

profissional nos últimos três meses de seu mandato, sem prévia 

autorização do Conselho deliberativo, mediante parecer favorável do 

Conselho Fiscal, sendo ineficaz o ato em contrário.  

Assim, mantemos nosso entendimento diante da 

desproporcionalidade do recebimento, que configura antecipação de 

receita.   
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2.7 ANTECIPAÇÃO DO CAMPEONATO PAULISTA 2024: 

A antecipação foi aprovada com base na promessa de que os 

compromissos salariais do clube seriam encerrados, seguindo as regras 

estabelecidas no ofício 12.23 do Conselho Fiscal. 

Ocorre que foi constatado que o pagamento referente às férias de 

dezembro de 2023 e de Imposto de Renda de novembro e dezembro de 

2023 de alguns funcionários não foram efetuados. 

Assim, diante do descumprimento da autorização do Egrégio 

Conselho Deliberativo, foi solicitada apuração pela Comissão de 

Inquérito e Sindicância. 

Novamente, os associados confessam os equívocos, ao afirmar 

que os itens contidos no oficio 12/23 foram somente cumpridos com o 

financiamento via funding, ou seja, mais endividamento e gastos sem 

planejamento, arriscando o patrimônio do clube.  

Constata-se que tanto a promessa quanto as regras não foram 

cumpridas. Recorrer ao financiamento como resposta não é adequado 

nem suficiente, e não condiz com todo o processo de tratativas e 

aprovação dessa antecipação. 

Diante das razões apresentadas, mantemos nosso parecer 

referente ao item acima.  
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2.8 COMPROMETIMENTO DAS RECEITAS: 

Neste item, o parecer do Conselho Fiscal aprovado pelo Egrégio 

Conselho, aponta alto endividamento do clube. Tais gastos 

comprometem as receitas de 2024 em mais de 30%, o que é uma 

prática ilegal.  

Em suas alegações, os associados contestam o parecer, 

alegando em suma, a redução de endividamento do clube, que em 2021, 

2022 e 2023 o clube teve superávit, com redução do passivo do clube. 

Sustentam ainda que os gastos foram investimentos, já que os 

jogadores são ativos e não despesas 

 

Importante relembrar que:  

 

O Clube aderiu o PROFUT em 27 de novembro de 2015. 

Aderente ao Profut, o clube está submetido as normas da lei 

13.155/2015, que diz:  

“Esta Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte - LRFE 

estabelece princípios e práticas de responsabilidade fiscal e financeira e 

de gestão transparente e democrática para entidades desportivas 

profissionais de futebol, cria o Programa de Modernização da Gestão e 

de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a 

gestão temerária no âmbito das referidas entidades.” 

Conforme CAPÍTULO III, da gestão temerária nas entidades 

desportivas profissionais de futebol, Artigo 25º: 

“Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados 

pelo dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da 

entidade ou que gerem risco excessivo e irresponsável para seu 

patrimônio, tais como:      
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V - Antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos 

posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo: 

a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas 

referentes ao primeiro ano do mandato subsequente; ou 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique 

redução do nível de endividamento” 

 

O Estatuto Social, no Artigo 91 parágrafo único, pág.82 diz:  

“Enquanto o SANTOS estiver aderente ao programa de 

parcelamento fiscal previsto na Lei nº 13.155/15, mesmo que exista 

autorização do Conselho Deliberativo e parecer favorável do Conselho 

Fiscal, na forma do caput, ainda assim o Comitê de Gestão não poderá 

antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos posteriores 

ao término da sua gestão ou de seu mandato, salvo: a) o percentual 

de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao primeiro ano 

do mandato subsequente; e b) em substituição a passivos onerosos, 

desde que implique redução no nível de endividamento do SANTOS.” 

 

A lei acima busca proteger os Clubes de gestões que não 

cumpram o dever básico da proteção fiscal, contábil e patrimonial dos 

Clubes aderentes ao programa.  

Ao contrário dos expostos pelos associados vale lembrar que o 

rigor na aplicação da norma por parte deste conselho deve-se ao fato da 

gestão sob análise ainda ter antecipado ilegalmente (descumpriu os 

requisitos imposto pelo Conselho) verbas do Campeonato Paulista de 

2024 e antecipado valores do contrato da Brax, com vigência somente 

em 2025.  
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O comprometimento das receitas não se dá apenas pelos valores 

das aquisições, mas em especial pelos altos salários (alguns fora de 

valores de mercado), luvas e honorários de intermediação.  

RUBRICAS GASTOS EM 2024 COMPROMETIMENTO

AQUISIÇÃO 33.502.500R$           8,50%

SALÁRIO 59.958.000R$           15,21%

IMAGEM 15.440.313R$           3,92%

LUVAS 6.311.278R$              1,60%

INTERMEDIAÇÃO 3.297.969R$              0,84%

SEM ENCARGOS 118.510.059R$         30,07%

*COM ENCARGOS 141.174.183R$         35,82%

*Aumentanto os salários em 37,80%

Tabela – Levantamento contratual 

 

O aumento da folha salarial sem planejamento e critério, somado 

ao mencionado nos itens anteriores, COMPROMETEM EM MAIS DE 

30% AS RECEIRTAS DE 2024, gerando um resultado negativo ao 

planejamento financeiro do clube.  

O comprometimento de receitas citado na lei 13-155/2015 pode 

ser entendido também como um aumento dos gastos para o exercício 

seguinte, o que causa desequilíbrio, resultado negativo e corrói as 

receitas. 

Assim, mantemos nossa posição neste item e reiteramos, em 

todos os termos, o parecer já aprovado pelo Egrégio Conselho 

Deliberativo.  

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 4DAD59BD-E89B-4DE8-8796-E4F74341E413



CONSELHO FISCAL 2024/2026 
                                  

2º PARECER DO EXERCÍCIO DE 2023 

16 
 

Diante do exposto, embasados pelos números apresentados no 

Parecer da auditoria independente RSM BRASIL AUDITORES 

INDEPENDENTE LTDA e pelos Demonstrativos Contábeis e 

Financeiros, por nós analisados, com base no Estatuto Social, artigo 73 

Competência do Conselho Fiscal e artigo 93 Exercício Social e 

Demonstrações Financeiras, de forma UNANIME de seus membros 

ativos, conforme o artigo 74 do nosso Estatuto Social, este Conselho 

Fiscal entende que o relatado nos itens acima e anexos, ao nosso ver, 

IMPEDEM a aprovação das contas que compõe o Balanço Patrimonial, 

encerrado em 31 de dezembro de 2023, e RECOMENDA voto pela 

REPROVAÇÃO da mesma, aos ilustres membros do Egrégio 

Conselho Deliberativo do “SANTOS FUTEBOL CLUBE”. 

Requeremos, o encaminhamento, via Mesa, para a Comissão de 

Inquérito e Sindicância do Conselho Deliberativo para verificação e que 

sejam tomadas as providências que se façam necessária.  

 

Santos, 22 de abril de 2024. 

 

 

__________________________        ___________________________ 

EDMON ATIK FILHO                          BRUNO PERES LOPES                                  
Presidente                                            Relator 

 
 
__________________________        ___________________________ 

ANDREI SILVA                                   FABIO FIGUEIREDO LOPEZ 
Membro                                               Membro 

 
 

__________________________ 

JOSÉ ELY MIRANDA JÚNIOR 
Membro    
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